
Estado do Cear:\ 
Governo Munici1ml de Mucambo 
Comiss:io Pcrmauenk ,le Liciração 

E DITAL 

l'HEGÃO PRESENCIAL Nº 9/2015022301FME 

A l'HEFEITUR.\ MUNICIPAL DE MUCAMBO - CE, com s~dc na Av. Construtor Gonça lo Vidal. SN. Centro, 
Mucambo· CE, leva ao conhecimento dos interessados que na fomrn da Lei n• 1 O.S20, de 17 ele julho de 2002. ela Lei 
11.• 8.666. de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações pos1criores e demais lcgislaçiio em vigor. mccl ian1e 
as condições estabelecidas neste edital e seus anexos para conhec imento de quantos possam se interessar. que fará 
reali1.nr licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tiro MENOR PREÇO. visando à aquisiç:io dos 
materiHis descritos no Anexo 1, pa,te integrante deste Edital. 

Ó ATA, HO RÁ RIO E LOCAL: 

OS DOCU!'v1ENT0S OE I IAfllLITAÇÀO E PROPOSTAS serão recebidos cm sessão públ ica marcada para: 
DlA: 11 de 1\-IA RÇO de 2015 ,\ S 11 :00 horas 

NO ENDEREÇO: Na Saiu da Comissão Permnncme de Lic itações. localizada na Av. Construtor Gonçalo 
Vida!. SN. Centro, MUCAMOO - CE. fONE: (88) 3654- 1133 

CONST ITUEM PARTE INTEGRANTE OESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TllANSCRIÇ.'\O OS 
SEGUINTES ANEXOS: 

,ANEXO 1 

~

NEXO li 
NEXO Ili 
NEXO IV 

- ESPECIFICAÇJ\O DOS PRODUTOS.e:..' _ _ _ _ 
- MODEL_Q DE PROPOSTA DE l'REÇO:::..S::::.._ _ _ _ _ 

F 
MODELO DE DECLARAÇAO 

,- MI 1UTA DE CONTRA T.:::O __ _ 

1.0- DO OB.J ETO 

d.1 - A presen te lic itação tem como objeto a aquisiçiio de fordamemo escolar e mochilas para os alunos do ensino 
ílfantil e funda111cntal da rede pública do 111unicípio de Mucambo, conforme especi ficações consrnnces do Ancxt• 1. 

1>artc integrante deste processo. 

2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONUIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1-RESTRIÇÓES DE PARTICU'AÇ,\0: 

2.1 .1 -Não poderó pa11 ici1>ar empresa dec larada inidônca ou cu111prindo pena de suspensão. que lhés 10:nh:1111 sido 
aplicadas, por força dí1 Lei de Licitações n• 8.666, de 2 1 ele j unho de 1993 e suas altcr:,ções posteriores e da Lei do 
Pregão n• 10.520, ele I O de julho de 2002. 
2.1.2-Nào poderá participar e111presa com falência decretada: 

2.1.3-Nào será admitida a pa11icipação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de e111prcsns: 

2.1.4-Quando u111 dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Lici1m,1e parcicipar de mais de uma empresa 
especia li zada no o~ieto desta Licitação. somcncc. llllHl delas poderá ~>n11icipar do certame licitalório. 
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Estado do Cear:\ 
Governo Municipal de Muc:imbo 
Comiss;.to Permanente de Li<'i(ação 

2.2-0AS CONDIÇÕES OE PARTICIPAÇt\O: 

2.2.1 - Poderá participar do pregão qualquer pessoa juríd ica loca lizada em qualq uer unidade da federa~:1o. QUE SEJ1\ 
J>ERTINENENTE AO RAMO PRINCIPAL da empresa licitante E que atenda a todas as exigênc ias constantes deste 
edital e seus anexos: 

J.U-OOS ENVELOPES 

3. 1-A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como i, Habi litação, deve rá ser apresentada no Pregoeiro. 
cm envelopes distintos. opacos e fechados. no dia, hora e local indicado no prcfunbu lo deste Edital, con l'onne abaixo: 

À PREFEITURA M UNICIPAL DE MUCAMBO 
C J DENTIFlCAÇt,O DA EMPRESA) 

Í:NVELOPE N'' OI - PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRl~SENCIAL N" 9/201502230IFME 

,\ PREFEITURA MUNICIPAL OE MUCAMBO 
(IDENTIFlCAÇÀO DA E!\U'RESA) 
lNVI.LOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREG.ÁO PRESENCIAL Nº 9/2015022301FME 

3.2- 1~ o hrigatória a assinatura de quem de direito da Proponente na Proposta de Preços. 

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Pro postas de Preços deverão ser apresentados por preJ)osto da licitante com 
poderes de representação legal. através de procurnçiio p(Jbl ica ou particular com firma reconhecida. t\ n:i,, 
np,·esentaç:lo não implicará cm inabil itação. , o entanto. o representante não podera pronunciar-se em nome da 
licitante , sa lvo se esti ver sendo rc11resenwda por um de seus d irigentes, que devera apresentnr cópia do co ntrato socia l 
e docu mento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de I-labilitaç,lo e as l'ropo5tas de Prcços de mais de: uma 

O, liciwntc. Porem. nenhuma pessoa.. ainda que munida <le procuração, podení representar mais de uma licitante juntv il 
Comissão. sob pena de exc lus,io sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇ,\O - ENVELOPE N° 02. 

4. 1- Os Documentos de Habil irnçiio deverão ser apresentados da seguinte forma: 
4.1 .1- Em originais ou publicaçiío cm Órgão Oficial. ou, ainda, por qualquer processo de cópia autc111ic;·1da em 
Car1ório. exceto para ,·t ganlntia. quando hou\·Cr. cujo documento comprobatório devcr(1 si:r e.'\ibido exclusivamente 
em orig inal : 

4. 1.2- Dentro do prnzo de va lidade, para aqueles cuja va lidade J)Ossa se expirar. Na h ipótese do documento n.iú c,rntc·r 
exprcssmnente o prazo de val idade, deverá ser acompanhado de declarnção ou regulamcnwç:io do órgão emissor que 
d isponha sobre n validade do mesmo. Na ausência de tal <k c laraç;io ou regulamcntaç,io. o documento ser~ 
considerado vá lido pelo pr:1zo <le 30 (trinta) dias, a partir da data de sua cmiss;io: 

4 .1.3- Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da 1>rimeirn ;'1 íi ltima página. ele 111odo a 
refletir seu número exato: 
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Esrndo do Ccaní 
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4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO- ENVELOPE Nº OI. 

o Oê ( 1 

!?" .,/ 3 °1 iyls. '9 
ú o 

, 
Ru= 

4.2.1- As propostas deve r~o ser apresentadas cm pape l timbrado da lirma. preenchidas cm duas , i;is 
datilogmfrtdas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, c.lctrônico ou manual. sem emendas. rasuras 
ou cr1trc linhns1 en1regues cm envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVER.\O. AINDA, CONTER: 

4.3.1- A razão socia l, loca l da sede e o número de inscriç:io no CNPJ da lic itante: 

4.3.2- Assinmura do Representante Legal; 

(4,,3.3- lndiciiçilo do prazo de va lidade das pro postas. n:io inferio r a 60 (scsscma) dias. contados da daw da 
\_,:f>rcsentuçfio das mesmas; 

4.3.4- Preço unitário e to tal pro postos. cotados em moeda corrente nac io nal. cm a lgarismos e por c,, tén~o, j~ 
consideradas. no mesmo~ todas as despesas, inclusive tributos. taxas, contribuições e demais encargos incidentes 
direta e indiretamente no o ~jeto deste Edital; 

4.3 .5- Pla ni lha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO 1 -
<'specilica1,õcs dos 1wodutos. 

4.3.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura dei,ar de c, plicita l' cm sua 
proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergéncia entre os valo res propostos. prevalecerão os dcscl'itos po l' extenso e. no caso de 
incompatibi lidade cntl'e os va lo res uni tário e total, prevalecer:i o valor un itário. 

4.3.8- Dec laração de q ue assume inteira responsab ilidade pela cntl'cga dos produtos, e que Sérão c,ccuwdos conforme 
exigênc ia ed italícia e contratual, e que scr,1o in ic iados a partir da data de rocebimcnto da Ordem de Compra. 

O.o- EXIGÊNCIAS PARA HAB1LrrAçAo, 

5.1- HABILITAÇ;\0 JURÍDICA: 
51.1 - Cédula de ident idade do responsável lega l ou signatário da pl'o posta. 
5.1 .2- Ato consliw1ivo, estatuto ou con1r;\lo soc.ial em vigor e todos os adit ivos, devidamente registrados. cm se 
tratando de soc iedades comerciais ou o Regist ro Comercial cm caso de empresa indi vid ua l. e no caso de socicd:odc 
por ações, acompanhado da data da assemblé ia que e legeu seus ;11uais adm inistradores. Em se trat,rndo de soc icd:idcs 
c ivis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da d iretoria cm exercício. 

5.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 

a) fa1.enda Federa l (CNPJ ): 
b) Fazenda Estadua l. (CGF): 
e) Fazenda Mun icipal: 
e) Alvará de func ion,1mcnco. 

A\', CO:,/STlil'TOI< GO:,/ÇALO \'IOAI- S:-'. CllffllO •. ,11:CA~IOO 



5.2- REGULARIDADE FISCAL: 

Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 
Comissão Permanente c.lc Licihlção 

5.2.1 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Mun ic ipal do domici lio ou sede do licitante. 

a) A comprovação de quitação para com a razenda Fedeml deverá ser foica através da Cert idão Negativa de Tributos 
e Contribuições Federa is e da Divida Ativa da União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFl3 n" 03, de 
02.05.2007. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadua l deverá ser feita através de Certid,10 Consolidad,, 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
e) A comprovação de regu laridade para com a Fazenda Municipa l deverá ser fe ita através de Certidüo Consolidada 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

5.2.2- P,·ova de situação regu lar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Cert ificado de 
Regularidade de Situação - CRS e; 

0 .2.3- Prova de situação regular perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, através dn Cert idão Ncgmiv,1 
de Débito - CND; 

5.2.4 · A comprovação de regularidade para com o Tribunal Superior do Traba lho deverá ser rc i1a a1rnvés de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Resolução Adminis trativa TST nº 1470/2011. 

5.2.5 · Para as comprovações de regularidade, com a Fazenda r:edernl, exigida no item 5.2. 1 e penrn1e o lnsti1u10 
Nac ional do Seguro Social - INSS, i1em 5.2.3, deste edital, a partir de 03 de novembro de 20 14, serüo consideradns as 
Cert idões de regu laridade de Débitos relativos a Créd itos Tributários Federais e à Divida At iva da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasi l na forma da Po11aria Conjunta RFB/PGFN 11• 1.75 1. de. 2 de outubro de 20 14, 
exceto se as ce1tidões de regularidade anteriores a inda estiverem vigentes na data do certame. 

/ '_)/1 e 
5.3- QUALIFICAÇAO TÉCNICA: ~~, 

1 
5.3.1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identif1cação e firma reconhecida do 
assinante, acompanhado dos seus respectivos documentos contratua l e fiscal, comprovando que n licican1e forneceu 
ou esteja fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto des1a licitação, devidamente au1c11ticados. 

Ó s.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1-Ce,tidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribu idor Judicia l da sede da PROPONENTE. 
Justiça Ordinária; 

5.4.2-Tratando-se de Soc iedade Anôn ima, publicaçüo em Diário Ofic ia l ou jornal de grande ~ircu lação ou cópia 
autenticada do ílalanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, devidamente regist rado na Junta 
Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de Conta de Resu hados. Os demais tipos 
societúrios deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patl'imonial, devidamenle registrado na .lunw 
Comercial da sede do lic itante e assinado por contador habilitado com respectivo Selo de Dec laração de Habi litaçil<) 
de Profissional - DHP, reservando-se à Comissão o direito de ex igir a ap,·esentação do Livro Diário para verificação 
dos valores, assinados por contador habilitado. 

5.4.3 · Com1>rovação de capital social mínimo igual ou superio r a cinco por cento do va lor global a ser oforwdo, 
devendo a comprovaçüo ser feita através de cert idão simplificada e a especificn da junta comercia l. da sede da 
lidt:ullc~ n,1o superior" trinta dia=>. 
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Esrndo do Cc:iní 
Governo Municipal de Mnc:11111)0 
Comissão Permanente de Licih1\·:io 

5.4.4 · As Empresas Optantes pelo Simples estão dis1)ensadas da aprcscntaç.'10 de ba lanço. desde que aprcscn1cm 
documento comprobatório. 

5.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

5.5. 1-üeclaraçào expressa de que atende .io disposto no Art. 7°, inciso XX Xll l da CP/88. conforme modelo do Anexo 
111, com Firnw reconhec ida em cartório competcn1e; 

5.5.2- Declaração de ad implência. expedida pela Secretaria de Educação. com data de emissão até 03 (três) dias íncis 
anteriores a nbcrturn desre certame. 

5.5.3. Dec laração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do pmd1110 a ser ofertado e que sua prnposw 
J""l!Cndc integralmente nos requisitos constantes ncs1c cdiial. conforme modelo consrnn1c dos Anexos deste cd iial. com 
t__.,lrma reconhecida cm cartório competen1c; 

5.5.4. Dec laração expressa de integral concordância com os termos deste edita l e seus ,111exos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital, com Pirnrn reconhecida cm cartório competente: 

5.5.5. Dec laração, S<)b as penal idades cabíveis. de inex istência de íato superven iente impcditi,o da habili1aç:10. 
ficando ciente da obrigntoricdadc de dec larar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos Anexos deste 
ed ital (art.32, §2". da Lei n.• 8.666/93). A ausência desses dados a tomar.í inabi litada. com Firma reconhecida cm 
cartório competente. 

5.6 - DAS AMOSTRAS: 

5.6.1 - As lici1antcs dcvcr:io apresentar amostras dos produtos objeto desta licitação; 

5.6. I · As amostras solic i1ndas de acordo com a concliç:1o an1crior dcvcriío ser cnc:uninhadas it Secretaria ele 
Educação, no prnzo m.íximo e improrrogável de 03 (três) dias úteis. amerior à data de abert ura elas Propostas: 

0
5.6.1 . 1 · A Secretaria de Ecluc:1çilo emitirá atestado de reccbi111ento e de aprovação das a1110,1ras. 
companhar a documentação ele habilitação: 

5.6.2 - A licitante que não cnca111 inhar a a111ostra no prazo estabelecido, terá sua habilitação negada. 

6.0-UO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

que devcrit 

6. 1-A abertura da presente licitnç:io dar-se-á em scssilo 1>itl>lica, d irigida por u111 Pregoeiro. a ser realizada no 
endereço constante do Prc:lmbulo. de acordo com a legis laç5o mencionada no preàmbulo e o co111cúdo cles1e ed ital. 

6.2-Antes do início da sessão. os rcprcscnta111cs dos interessados cm partic ipar do certame. deverão se apresemar para 
credenciamento junto ao Pregoe iro, devidamente munidos de documentos que os credenciem a l):lrticipar desta 
licit:1ção, inc lusive com poderes parn formulação de ofercase lances verbais. 

6.3-No dia e loca l designado neste edita l, na presença dos representan1cs dos licitantes, devid:1111e111c credenciados. e 
tkmais pessoas que queiram assistir :10 ato~ o Pregoeiro receberá. em envelopes distintos~ devidamen1e fechados e 
rubricados nos fechos. as propostas de preço e a documentação ex igida parn a habil itação dos lic i1n11 1c:... registnlllclo 
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cm ata a presença dos pal'licipantes. 

Estado do Ccad 
Governo i\·l unicipal d~ Mucambo 
Comissão Pcrmanenlê tl t' Lkil:l t:lo 

6 .4-Dcpois de enccrrndo o receb imento dos envelo pes. nenhum outro envelo pe ou document0 se rá ace ito pelo 
Pregoeiro. salvo no caso do item 9.5 deste ed ital. 

6.5-Cada lic irnntc credenc iará representante q ue será adm it ido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a 
responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital. por sui1 representada. 
6.5. 1- ()or crcdc,1c ia 111ento entende-se a aprcscnrnç/ío eonjunw dos seg uintes documentos: 

a ) documento o ficial de identidade; 
b) documento q ue comprove a capacidade de representaçi1o. na forma da lei, incl usive com outorga de poderes 1>ara. 
na forma da lei. formular o fenas e lances verbais de preços e prat icar todos os demais atos pertinentes ao ccrrnmc. em 
nome da lic itante. 

Q.6-Caso o representante seja sócio da empresa lic itante com poderes de rc1>1·esentação, sócio-gerente, dircwr da 
lic itnnte ou titular de firma ind ividua l, deverão se r apresentados docurncn1os que comprovem ta l condição (al(>S 

constitu tivos da pessoa jurídica, ata de sua c lc iç,10, c1c.). nos qu.iis cs1cj am expressos seus pode res pai.i c'Crcer 
direitos e assumir obrigações cm decorrência de tal invcs1idura. 

6. 7-Nos demais casos deverão ser a1>rcsentados procuração por instrumento púhlico o u pa l'licu lar cspccílica 1>ara a 
lic itaçüo ao qual vai participar, este último com firma reconhecida em canório e acompanhada de cópia do mo de 
investidu ra do outorgante (atos const itutivos da pessoa juríd ica. ata de e leição do outorgante. etc.), conforme modelo 
conswnte do Anexo IV deste edital, e cer1idi\o cspcc ilic;,. bem como a certidão simplilicada cmi1ida pela junta 
comercia l do domicil io sede do licitante, com vnlidnde mio superio r a trinta dias. 

6.8-Estes documen tos (originais ou cópins autent icadas cm Cartório) deverão ser entregues forn dos envelopes. parn 
que possam ser ana lisados no iníc io dos trabalhos. ;,ntes da abe rtura dos enve lo pes "Propostas de Preços". 

6.9-A não apresentação ou incorrcçi\o insanáve l de quaisquer dos documentos de c redencimncntll do prepos to não 
inabil itará o licitante, mas impedirá o o fe rec imento de lances verba is pelo lic itante durante a sessão dç, prcg,10 até que 
seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste ed ital. quando for o caso. 

Ó 6. 1 O-No decorrer do procedimento licitató rio, os lic itantes poderão nomear represcnt.intcs, caso 11:10 os tenha Jeito, 
dcsc redenc iar o u substitu ir os já nomeados. desde que apresente os documen1os ex ig idos no item 6.(, deste ed ital. 
Entretanto: não será admitida a participação de um mesmo representante para mais <le um:1 cmpresr. l icitan1 c. 

6. 1 1- Deverá acompanlwr os documemos para credenciamento. declaração cx1>edida J)Or 
lic itante, legitimamente co nstitu ído. nos termos do modelo co nstante do anexo Il i deste edita l. 

7.0-DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

7. 1-0 Pregão será realizado pelo Sist~ma presêncial. 

rcpl'csen1an1e leg.t1I d:., 

7.2-0 ju lgamento da lic itaçi\o ser:\ rea li zado em apenas uma fase, sendo dividido cm duas cwpas so111er11c pa ra fins de 
orde.namento dos 1raha lhos, e obedecer:\ ao critério do Menor preço por LoH·. 

7.2.1 -A e tapa de classiíicaç:io de preços co mpreenderá a ordenação das ()l'Opostas de todos os lic itantes. a 
classificação inicial das propost,,s passíveis de ofertas de lances verbais. a orcrtu <lc lances verbais dos licitante~ 

1\ , ·. CONSTH.llTOR CONC,\LO \'IOAL. SN. CEN·nto. i\ ll !( 'A~IUO 



Estado do Ccar:í 
Governo Municipal de Mucambo 
Comissão Permanente de Licihiç~o 

o OE (,C' 

i F1i'i 
V O 

R 

procl,11nados para tal a classificação fina l das pro postas e exame da aceitabi lidade da proposta da prnnc ira 
c lassificada, quanto ao objeto e valor: 

7.2.2-A etapa de habi litação. declaração do lic itante vencedor e adjud icação compreenderá a veri ficação e anúlisc dos 
documentos apresentados no envelope "Documentos de Habil itação" do lic itante c lassificado cn, primeiro lugar. 
relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente ed ital. bem como a declaração do lic irnntc 
considerado vencedor do certame e a adjudicação. sendo esta última feita caso 11,10 ocorra interposição de recurso. 

7.3-/\ pós a entrega dos envelopes não caberá desis tência, salvo por motivo justo decorrente de fato supervenicmc e 
,1ce ito pelo Pregoeiro. 

7.4-Da reun ião para recebimento, abertura e c lassi ficação das propostas e habilitação, será lavrada :na 
c ircunstanciada. que mencionará todos os licitamcs. as propostas apresentadas. :,s observações e impugnações feitas 

º
elas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da Jic itnç,1o. devendo ser assinadas pe lo 

, regociro e Equipe de Apoio e por todos os rc.prcsentantes presentes dos licitantes ou 1)or representantes entre cks 
escolhidos, sendo o número mínimo de dois lic itames; 

7.5-A reun ião mencionada no item anterior podení ser gravadn, pdo Pregoeiro e Equipe d!.! Apoio. por qualqui..~r mci0 
de reprodução mecânica ou eletrôn ica, como n fowgráfic.a, cinematogrMica. fonográ fica ou de outra espêcic. O 
Pregoeiro comunicad, t1os l icitantes qual o meio de gravação estaní util i:wndo e os rêgis1ros decorrentes dcs1a 
poderão ser uti lizados para comprovação de atos e fatos ne le contidos. sendo que será arquivada por um período de 
60 (sessenta) d ias após a data da reunião. 

7.6- O licitante dec larado vencedor do certame dever.i apresemar. na própria scssfio. Pro1>osta de Preço formal que 
rati fique o últi mo lance ofertado. se for o caso. Re ferida Proposta deverá apresentar seus preços distribuídos nos itens 
de forma uni forme e proporcional à inicial, não sendo permi1ido o supcrfatul':uncnto cm alguns i1ens. assim como 
cotar outros com valores inferiores aos prat icados no mercado. Ê facuhado ao P1·cgm::iro prorrogar o prazo. 
mo1ivadarncnte. por 48 (quarenta e oito) horas. contados da 1101ificaç:lo rea lizada na audiência pública do l'regào. 

7.7-0 lic itante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, devidamente ajustada. e a fi rmar 
o ins trumento contratual , nos moldes da minuta de contrato consiame do Anexo IV deste edital. ,..., 

Ó ll.0-0A f ASE DE CLASSI F' ICAÇ,\O DF. PREÇOS ~, l 
8. 1-Serào abertos os envelopes "Proposta de Preço'' de todos os licitantes e o Pregoeiro in formará aos pani~es 
presentes quais lic it.ontes apresentaram propostas de preço para o fornec imento do(s) obje to(s} da presente lic itação e 
os rcspcc1i vos valores ofertados. 

8.2-0 Pregoeiro far{i a ordenaç~o dos valores das propost11s, em ordem decrescente. de todos os licitan tes. 
c lassificando o licitante com proposta de Menor 1>rcço po r Lote e aqueles q ue tenham apresenwdo propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento) re lntivamente à de menor prc,;o. par;i que seus 
rcpresenta111es participem dos lances vcrb:i is. 

8.2. J-Quando não forem verificadas 110 mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições dclinidas 110 item 8.2. o 
Pregoeiro class ifica rá as melhores propostas, até o máximo 03 (três). para que seus representantes panicipem dos 
lances verbais. quaisq uer q ue sejam os preços oferecidos nas propostas escri1as. 

8.2.2·0 Pregoeiro poderá consultar a rodos os licitantes que apn!:>cntaram propostas de preç0s supcrio,·es ao menor 
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preço. se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior ao já esrabelecido ncs1a fase. 

8.3-Em seguida será dado início i, e1n11a de apresentação de lances vcrlJais. que deverão ser fonnu lndos de forma 
sucessiva. em va lores dis1i111os e com preços decrescemcs. 

8.3.1- O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forn,a scq llenc ial, ,1 aprcsc111ar 
lances verbais. a partir da pro1>0sta c lassificada de menor preço e os demais. em o rdem dec,·escente de pre,;o . 

8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance q ue tenha s id\> anteriormente 
rcgist r,1do, nfio sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e regis1 rado 
cm pri111e.iro lugar. 

8.3.3- Caso não mais se rea li ze lance verbal será declarada cncerr;lda a etapa competitiva e ordenadas âs ofertas: 
oxclusivamenle pe lo c ritério de menor preço. 

8.3 .4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pe lo Pregoeiro, im1>lica.-i, excl usão do lic i1an1e 
das rodadas posieriores de. oferta de lances verbais, ficando sun i,ltima proposta registrnda para dassificaçüo. no final 
da etapa competitiva. 

8.3 .5- Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a ex istência de l'vIE e 
EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsw 
no item 9. 

8.4- Declarada cnc.el'l'adn a elapa competitiva e realizada ,1 classi ficação fi nal das propost:1s. l> Pregoeiro examinar:1 a 
aceitabilidade do primeiro classificado, qua1110 ao objeto e va lor, decidindo moti vadamen1c a rcspc i10. 

8.4.1 - Será verificada a conformidade entre a propostn escrita de menor prCÇú e os v.i lo res es1i,nados 1>ara a 
contraração. 

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas. ordenadas e inicialmente classi fic,ldas sem que s<: rc.al ii.em lances 
Ó verba is, o dcsempme se fará por soneio. em alo público. na própria sessão do Pregão. observado. pri111ciramcnrc, o 

· disposto no item 8. 5. 1. 

8.5. 1- Quando for cnns1arndo o empale. conforme estabelecem os anigos 44 e 45 da Lei Complementar 123. de 14 de 
dezembro de 2006. o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate cm favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, da seguinte forma: 

8.5.1. 1- E111cndc-sc por empale aquelas s ituações em que as propostas apresentadas pelas mic roempresas e empresas 
de pequeno porte sejam igua is ou até 5% (cinco po r cento) superio r ao melhor preço. . / 

8.5.1 .2-Para efeito do disposto no 8.5.1 . 1. ocorrendo o empate. proceder-se-á d:• Ségui111e forma: ~ - \ 

1 • a m,c rocmprcsa ou empresa de pequeno porte mais bem classo ficada podera apresentar proposw de p,·eço ,nk roor 
àquela cons idcr:,da vencedora do cenamc, no pr:ozo de cinco minutos, sob pe,rn de prcc lusào, s i1uaçào em que serit 
adjud icado cm seu fovor o objeto lic iiado; 

li - Não ocorrendo it contn:tta<;àO da microempresa ou empresa. de p<.·qucnú ponc, na forma do inciso 1 <lc:,.1t. .. · i1cm. 
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sento convocadas as l'emanesccntcs que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5. 1. 1 deste Edital, ,w ordem 
classiticató,·ia, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de 
prec lusão; 

111 - no caso de equ ivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos 110 item 8.5.1. 1, inciso I deste Ed ital, sel'á real izado sorteio para deíinir aque le 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.5. 1.3-Na hipótese da não contracação nos termos previstos 110 item 8.5.1 .2 deste Edita l, o obje to licirndo ser:í 
adjudicado em favor <h1 proposta origi na lmente vencedora do ce11ame. 

8.5. 1.4-0 disposto 110 item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não ti ver sido apresentadn por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Ó .s.1.5-Após o desem1>ate, pode!'á o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela nào at inja o v,ilor de 
referencia defin ido pela administração pública. 

8.6-Nas situações em que m)o se realizem lances verbais, ou depois de dec larado o e11ccrrnmen10 da c1;1pa 
compcti1i va, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de ofe11a subseqüente, o Pregoeiro podení negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administrnçiio. 

8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofenados, sujeitando-se o lic itante desistente ús penalidades constantes 
deste edital. 

8.8- Os lic itantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.0 O 1 (Proposta de 
Preço), ou os apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregu laridades, ()em como os que 
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqiiíveis, serão considerados dcsc lassi ficados, não se 
admitindo complementaçiio posterior. 

8.8. 1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexcq(iíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 

Ô s.9- Em caso de divergência entre in formações comidas em documeniação impressa e na propostu especifica. 
prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações cone idas nos docume,itos ex ig idos pelo ed ital 
e em Olllros apresentados, porém não exigidos, preva lecerão as primei ras. 

?.O-DA FASE DE HAIJILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 6í' 
9.1 - Efetuados os procedimentos 1>revis1os no item 8 deste edital , e sendo aceitável a proposw classificada em 
pnme,ro lugar, o Pregoeiro anuncianí a abe11ura do envelope referente aos "Documentos de Habi liiaçüo" desw 
licitante. 

9.2- Os licitames que dei,xarem de apreselllar quaisquer dos documentos exig idos 110 Enve lope 11º 02 (Documencos de 
Habi li iaç,10), ou os apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste ediral, ou com irregularidades. serão 
considc,·ados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1 . 

9.2. 1-Na forma do que d ispõe o an. 42 da Lei Complementar 11" 123, de 14.12.2006, a comprovaçiio da regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente sent exigida para cfcit(, de assi11atura do com rato. 
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9.2.1. 1-Para efeito do d isposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de part ic i1>ação neste procedimen10 
licitatório, deverão aprcscn1ar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal. 
mesmo que cstn apresente alguma rcs1rição. 

9 .2.1.2- Havendo a lguma .-cs1rição na comprovação da regu laridade fiscal. scd assegurado o prazo de 02. (dois) dias 
úteis! contado a par1ir <lo 111omcn1 0 em <1ue o proponente fOr declarado o vencedor do cerrnme, para regularização da 
documcmaçào. pagamento 0 11 parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidiks negativas ou positiv"s com 
efeito de cenidão negativa. 

9.2. 1.3- A não regu la rização da documentação, no prazo previsto 110 item amerio r. impl ica.-á decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções p.-cvistas 110 an . 81 da Lei n" 8.666/93. sendo facul tado à Admi11is1r.1ção 
convocar os licitantes rcmancsccntest na ordem de classificação, para a assinatura do contrato. 0 11 revogar a licit<.lÇ<lo. 

Ô .2. 1.4-Será inabi l it:ido o licitante que n;lo atender âs exigências deste edital referentes ú fase de habi litação. bem 
como apl'esentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e. form:1. e ~linda. a iv1E ou EPP que não apresentar a 
regularizaçào da documcntaçilo de Regularidade Fiscal no prazo definido no i1em "9.2. 1.2" aci nw. 

9.3 -Constatado o atend imento das exigênc ias fixadas no edital. o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da lic itação. pelo Pregoeiro. caso não haja intenção de interposição de recu ,·so. 

9.4- Se a oferta não t()r aceitúvel ou se o lici1an1c desatender às exigências habi litatórias. o Pregoeiro ~xaminará a 
oferta subseqüente. perrni1ida renegociação - item 8.6 do ed ital. verificando a sua aceitabil idack e pn)Céd~ndo ,i 
verificação da habilitação do licitnntc. na ordem de c lassificação, e assim sucessivamente. ,11 é ,n n.i proposta que 
atenda in1egralmente ao edital. sendo o rcspcc1i vo licitante declarado vencedor e a ck ad_iudicado o obje10 do 
certame. 

9.5- O licitante dec larado vencedor do ce rtame dcvcrú apresentar, na própria sessão, l'rop,)sta ele l'rc~0 1,wmal que 
ratiliquc o t1 ltimo lance ofortado. se for o caso. Referida Proposta deverá apresentar seus p,·eços distribuídos nos itens 
de forma uni forme e proporcional à inicial, nfío sendo permitido o s_uperfaturamento em alguns itt:ns. assim como 
cotar outros com valores in feriores aos prnticados no mercado. E facu ltado ao Pregoeiro pro rrogar o prazo. 

Ônotivadamcnte, po.- 48 (quarenta e oito) horns, co11tados da 1101 ilicação realizada na audiência pública do l'rcg,io: 

9.(>~ Da sessão do Pregão sent lavrada ata circunst:u1ciada. <1ue mcncionadt os l ici tantes credem:iados. as proposras 
esc1·icns e vcrbt1is apresentadas, na ordem de classi ticuç:1o. a análise da documentação exigida p;ua h,,bili1aç:1o e os 
.-ecursos intcrpos1os, devendo ser a mesma assinad:1. (10 tina l. pelo Pregoeiro. sua Equipe de Apoio e pclú(S) 
rcprcscnrnn1e(s) c redenciado(s) do(s) lic itantc(s) prcsc,ue(s) à sessão ou por representantes entre e les cscvlhidos. .,.
sendo o nilmero mínimo de dois licitantes. Ll 
9. 7-Ao fi nal da sessão, caso não haja intençfio <le interposiç.ào de recurso e o preço final sej a igu'11 ou i11 fl·1·it>1' Ih) • 

prev is to para a aquisição dos produtos ser.\ feita. pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarado wnccd,w d" 
certame e encerr:tda a reunião. Posteriormente. o processo. devidamente instruído. serã encaminh;.,do para as 
Sccretari:,s competen1<:s para homologação e subseqüente con1rarnçào. 

9.8-0s envelopes com os documentos relativos à habil itação dos lic itan1cs não dec larados vencedores s~rilo r~1irad,1s 
pelos rcp.-.:sc111a111es dos lic itantes na própria sessão. Os rcnrnncscentes pennanecer.10 em poder do l'rcgo~i ro. 
devidamente lacrados. durante 20 (vinte) dias cor.-entcs 6 di sposiçilo dos lic iwntcs. findo este prazo, sem que sejmn 
rctirndos. serão destruídos. 
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Rubrica 

1 O. 1- Ao ti nal da sessão. depois de declarado o I icitante vencedor do certame, qualquer I ic itallle poderá manifestar, 
imediata e motivadamcnte, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, in timndos pHrn apresentar 
contra-razões em igua l número de dias, que começarão a correr do término do prnzo da recorrellle , sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

10.1 .1- O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
10.1 .2-A falta de man ifostação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão. im porcará a 
prec lusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da lic itação pelo Pregoeiro ao licicante vencedor. 

d 0. 1.3-A petição poder.\ ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao Pregoeiro o 
.xame dos fotos e julgamento imediato do recurso. 

10.2-0 acolhimento de recurso importará a inva lidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.3-0s autos do processo administrati vo permanecerão com vista franq ueada aos interessados na Secretaria de 
Educação. 

10.4-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o (a) Secretário (a) de origem 
homologará o proced imento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor (es) do certame, 
determinando a contratação da adjud icatária. 

10.5-0s recursos e impugnações in terpostos fora dos prazos não scriío conhecidos. 

11.0-DA CONTRATAÇÃO 

11.1-As obrigações decorrentes da presente licitação serão formal izadas po,· termo de contrato específico. ce lebrado 
entre o Município, representado pelo(s) Sccrelário(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante denom inado Contrmante). 

º
e o lic itante vencedor (doravante denominada Contratada), que observa,·á os termos da Lei n.'' 8.666/93, deste edita l e 

c,,tlemais normas pertinentes, cuj a minuta foi submetida a exame prévio da assessoria j uríd ica do Munici1>io. 

11.2- O licitante vencedor lerá o prnzo de 05 (cinco) dias úteis, após ser declarado vencedor, para assinatura d,, 
Contrato, sendo este prazo prorrogável por mais 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para celebra r o 
referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do A nexo IY. Em caso de recusa injustificada, scr-lhc
á aplicado o disposto no item 19.2 deste edira l. 

11.3-Se o licitante vencedor não ass inar o Termo de Contrato 110 prazo estabelecido é facultado ao(à) Secretário(a) 
Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas (item 8.4 deste ed ital), para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas cond ições proposrns pe la primeir:i 
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a lic itação. 

11.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrnto na imprensa oficial do 
município, até o quinto dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (v inte) d ias daq uela 
data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíve is termos aditivos. 
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11.5- O licitante adj udicatário se obr·iga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compat ibi lidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

11 .6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o d isposto no art. 65 da Lei n.'' 8.666/93 e 
suas a lterações posteriores. 

12.0- DO PRAZO OE DURAÇ,\ O 

12. 1- O contrato terá o prazo de vigência a partir da data de sua assinatura até 3 J de dezembro de 20 15, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666/93 e suas a lterações posteriores. 

13.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

d 3. I- O (A) CONTRATANTE se obriga a proporc ionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
_umprime,no das obrigações decorrentes do Termo Contratua l, consoante estabelece a Lei n• 8.666/93 e suas 
a Iterações posteriores: 

13.2- f'isca lizar e acompanhar a entrega do objeto contrawal; 

13.3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto contratua l. 
di ligenciando nos casos que ex igirem providências corretivas; 

13.4- P,·ovidcnciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais iFaturas devidamenre atestadas pe la 
Secretaria de Educação, conforme o acordado. 

14.0- DAS OBRIGAÇÜES DA CONTRATADA 

14. 1-Entregar o objeto do Contrato, no almoxarifado 110 munrcrp,o de MUCAMBO, de conformidade com as 
condições e prazos estabe lecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no prnzo de I O 
(dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, no período a contar da assinatura do contrato acé 
3 1 de dezembro de 20 15, podendo ser prorrogado nos te rmos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

Ô 14.2-Manter durancc toda a duração do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as 
cond ições de HABILITAÇAO e qualificação exigidas na licitação; 

14.3-l'rovidenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE, 
arcando com eventuais 1>rejuízos causados à CONTRA T t\NTE e/ou terceiros, J)rovocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados eiou prepostos envolvidos na entrega do o~je to contratual; 

14.4-0s ped idos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 05(cinco) d ias 
corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente fundamentadas; 

14.5-0s atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fo,tuito, desde que notificado o prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas e aceito pela Secretaria de Educação, não serão considerados como inad im plemento conlrilt ua l. 

15.0-DAS ALTERAÇÜES CONTRA TUA1S 

15.1 -A CONTRATADA fica obl'igada a nceiLar, nas mesma$ condições contratua is. ac.rêsc imos ou supl'essões no 
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quami1a1ivo do objeto contratado. :,té o limite de 25% (vinte e c inco por cerno} do va lo r 
Contrato. conforme o disposto no§ 10. an . 65. da Lei nó 8.666/93 e suas alterações posieriorcs. 

16.0-DA RESCISAO DO COi\TRATO 

16.1 -/1 rescisão conlríllual poderá ser: 

inicial <1hializ,1do do 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos c:,sos cmunerados nos inc isos Ia XII do an. 78 
da Lei Federal n" 8.666/93; 
b} Am igúve l. por acordo entre as partes. mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
reduzida a te rmo no 11rncesso lic it,llório, desde que haja conveniência da /\dministrnç:1o: 

16.2- Em caso ele rescisão prevista nos incisos XII e XV II do ar1. 78 da Lei n" 8.666/93. sem que haj.i culpa do 
Ó ONTRA T /IDO. será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados. qu,lnclo os houver sofrido: 

16.3- A rescisão contratual de que trata o inc iso Ido an. 78 acarreta as conseqüências previstas 110 art. 80. incisos I a 
IV. ambos da Lei n• 8.666/93. 

17_0-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17. 1- Os pagame111os ser:lo realizados mediamc a apresentação da Nota Fiscal e Fatura correspondente. A Fa1ura 
deverá ser aprov;1da, obrigatoriamente, pela Sccrciaria de Educação do Município de MUCAM80. que aicsrnr.i a 
entrega do objeto licitado: 

17.2- Caso a fatura seja aprovada pela Secretaria de Educação, o pagamento será efetuado até o 30" (trigésimo) dia 
após o protocolo da Fatura pela Contratada. 

18.0-DAS PENALIDADES 

18. 1-0 licitante que ensejar o retardamento da execuçào do ccname, m1o mantiver a proposta. folhar ou fr;,udar na 
execução do Contrato, compo rwr-sc de modo inidônco, fizer declaração falsa ou cometer fraude riscai garantida o 

O
. dii:eit~ prévio da citaçíio e ela ampla defesa. ficará imped ido de li~itar e contratar .c~m a Adn~in istraç:i~. pelo prazo de 

te o, (cmco) anos. enquanto perdurarem os moti vos determ inantes da pu111çao ou ate que SCJ.l promovida a 
rcí1bi litação perante a própria autoridade que apl icou a penalidade. sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
lermo de contrato e das demais com inações legais, 

18.2- A Contratada ficará. ainda. sujeita às segu intes penalidades. cm caso de inexecuç:lo 101a l ou parcia l do co111rato. 
erro de execução. execução imperfeita. mora de execução. i1wdimplemcn10 contratua l ou nilo veracidade das 
in formações prestadas. garantida a prévia defesa: 

1 - Advenência, sanção de que 1rn1n o inciso I do art. 87, da Le i n." 8.666/93. poderá ser a1>licad:i nos scgui111es casos: 

n) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na lici tação: 
ll) ou1ras ocorrências que possam acarrciar transtornos ao desenvolvimento das a1ividadcs do (a) CONTR;\ TANTE. 
desde que. niio ca iba a aplicação de sançilo mais grave. 

li - Multas (q ue poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede /\rrecadad,ira de Recciias 
Municipais, por meio de Documento de ;\rrccadaç.ão ~1unicipal - DAM, u ser preenchido de (1Cordo c.<..1m iustruyôes 
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fornec idas pela Con1rnwn1c): 

Estado do Cc:1 r:í 
Governo Municipal de Mucn ml>o 
Comissão Permanente de Lkiltl\'liO 

a) de 1,0% (orn por cento) sobre o valor total do contraio. por dia de mrnso nn entrega dos produtos ou 
indisponibi lidade dos mesmos. limitada a 10% (der.por cento) do mesmo va lor: 

b) de 2,0% (do is por cento) sobre o valor total do contrato. por infi'açilo a qua lquer clúusula o u condição contra tua l. 
não especificada nas dema is a líneas deste inc iso, aplicada em dobro na rcinc id<ência: 

c) de 5,0%, (c inco por cento) do va lor to tal do contrato, pela recus,1 cm subst it uir qut1 lquer produto rej eitado. 
caracterizando-se a recusa. caso a subst ituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se segu ire m i, data da 
comunicação formal dn re jeição: 

Ili • Suspensão temporária de p;1rtic ipaçilo cm licit:1çào e imped imento de contrawr com o Mun icípio de Mucambo. 
('jºr prazo não superior a 05 (c inco) anos: 

IV · Declaração de in idone idadc para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rcabil iwçào perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. depo is do ressarc imento á Administraçào pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 1>rnw da 
sanção aplicada com base no inciso anterio r. 

18.3- No processo de aplicação ele penalidades é assegurado o direito ao contrad itório e f, ampla dcfosa. garantida nos 
prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, li e Ili do item 18.2 supri, e 10 (de?.) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

18.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido :10 Tesouro Municipa l no prazo de 05 (c inco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o va lor da multa não for pago, ou depositado, será automat icamcntc descontado 
do pagamento a que a Contraiada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuliciencia de créd ito da Contrntmla, o valor 
devido será cobrado administrativamente o u inscrito como Dív ida Ativa do Município e cobrado med iante p,·ocesso 
de cxccuçào fiscal, com os encargos correspondcn1cs. 

8 1
. • ~ 

1 .2 supra, poderão ser ap 1cadas itS empresas que.:.:. e~ 18.5- As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 
(j'º contrato ol~jeto desta licitaçào: 

a) prnticarc m atos il ícitos, visando frustrar os objeti vos da liciiaçilo: 
h) de mons trarem não possuir idoneidade para conirawr com a Administração Pública. cm virtude de atos ilícitos 
praticados; 
e) so frerem condenação definitiva por praticnrcm. por meios dolosos. fraude fiscal no recolhimenw de <111aisqucr 
tributos. 

18.6- As sanções prev istas nos incisos 1, Ili ~ IV tio itNn 18.2 supra poderão ser aplicadas juntamc111e cllm a do 
inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo. no prazo de 05 (cinco) d ius 
úteis. 

18. 7- A licitante adjudicatária que se rccus.1r, injus1i fic:1damentc. cm firmar o Contrato de111ro do prHZO de 02 (do is ) 
dias úteis a conrnr da notificação que lhe será encaminhada. cstnni s uj eita à multa de 5,0% (cinco por cen t<)) cio v,1 lo r 
total adjudic:1do, sem prejuizo das dema is pcn:1lid:1des cabíveis. por carncterizar descumprimento tow l da ol,,·ii,:açilo 
assumidn. 
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18.8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se a1>licam às demais lic itantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

19.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

l 9. 1- As despesas decorremcs da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro Municipal. sob a 
dotação orçamentária n• 050 1. 12.361. 1203.2.0 J 8, elemento de despesa 33.90.30.00. 

20.0-DISl'OSJÇÕES GERAIS 

20.1 -Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital. por irregularidade, protocolizando o pedido até 
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço discriminado no prefünbulo deste 

O d ital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e qumro) horas. 

20.2-Dccain\ do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o pedido. em 
conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia úti l que anteceder à data de real ização do Prel,làO, 
hipótese cm que tal comunicação não terá efoito de recurso. 

2(U·A impugnação feita tempestivamcntc pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

20.4-Acolhida a petição contra o ato convocatório: sent designada nova data para a realização do certame. 

20.5- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampl iação da d isputa ent re os 
interessados, atendidos os interesses públicos e o da A.dministração, sem contpromctimento da segurança ,fo 
Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão. 

20.6-0 não atendimento de exigências formais niio essencia is não importará no afascamento do licirn,ne, desde que 
s~jam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a real ização da sessão 
pública deste Pregão. 

Ó 20.7-A adjud icação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. é l · 
<.,, . 

20.8-Nenhuma inden ização será devida às licitantes pela e laboração ou 1>ela apresentação de documentação referenle 
ao pre.scntc <:ditai. 

20.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia de inicio de contagem e inc lui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 

20.1 0-0(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por rnzões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e su ficiente para ca l conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.• 8.666/93 , não 
cabendo às licitantes direito a indenização. 

20.11 -Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original , reabrindo -se 
o prazo inic.ialmente estabelecido, exceto qunndo, inquestionavclmeme, a alteração não afetar (l formula<;<lo das 
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pror>ostas. 
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20. 12-Na hipótese de não haver exped iente na d:Hn marcada r1om o receb imento dos envelopes contendo a 
documentação e proposia, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia úti l subseqüente. no mesmo local e 
horário anteriormente estabelec ido. 

20. 13- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou so lic itações de esclarecimentos sobre o disposto nt> presente edita l 
deverão ser obje to de consulta. por escrito. à Comissão Permanente de Licitaç:lo (endereço 1111::ncionado 110 

J>re:irn bulo deste Edital). até 05 (c inco) dias correntes anterio res i, data fixada para a realização do Prcg:lo. que serão 
respond idas, igua lmente por escrito. depois de esgotado o prazo de consulta. por meio de circular encaminhada 
somente aos que se cadastrarem med iante Tenno de Retirada de Edital. 

20.14- As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item I O deste ed ital. 
,.-<.vcnwalmeme interpostos, serão dirigidos ao(à) Secreti1rio(a) Ordenador(a) de Despesas, por i,11e,·méd io do 
\ J regoeiro, e protoco lizados exc lusiv:1mcntc no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 

20. 15- Os interessados. no participarcn, deste pregão. cxprcss..."trn~ automa1icamemc., su,l 10ml concordtincia aos termos 
deste [d itai, não podendo alegar. posterionnerne. desinformações suas ou de seus representantes. 

20. 16- Os casos omissos serão reso lvidos pela Comissão Permaneme de Lic ita~ào nos termos da legislação 
pe11incntc. 

21.0- 1)0 FORO 

21. 1- Fica eleito o foro da Comarca de Mucambo-Cc. Estado do Ccar:í. 1>arn dirimi r toda e qualquer controvérs ia 
oriunda do presente ed ital. que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se. desde já. a qualquer 
outro, r<>r mais pri vi lcgi,1do que seja. 

(

<iJzO-CU) do fo • reiro do 2015 

O
- ~-auc~_fucr t < e C:11"\~1.l~vcs 

· Com,ssao Permanente de L1y açao ' 
Pregoeiro ' 
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